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Modelo de Carta subscrita por instituição financeira declarando viabilidade da Proposta 

Econômica 
 
[local], [•] de [•] de 20__ 
 
À Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 
Setor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C Ed. 
Parque da Cidade Corporate - Torre A CEP 
70308-200 - Brasília/DF – Brasil 
 
 
Ref.: Edital de Leilão n° 01/2016 – Análise do Plano de Negócios 
 
 
Prezados senhores, 
 
Pela presente carta, o [nome da instituição ou entidade financeira] (“Instituição financeira”), 
instituição financeira que assessora o [nome da Proponente] (“Proponente”), de acordo com o item 
4.29 do Edital de Concessão n° [●]/[●] (“Edital”), declara, para os devidos fins, que analisou o Plano 
de Negócios apresentado pela Proponente e atesta a sua viabilidade e exequibilidade sob os 
aspectos da montagem financeira do empreendimento, bem como sua financiabilidade.  
 
A Instituição financeira declara que analisou, por meio de sua equipe técnica especializada, o Plano 
de Negócios elaborado pela Proponente para participar do Leilão do Aeroporto ________ sob todos 
os seus aspectos financeiros, tendo confrontado a metodologia da montagem financeira do 
empreendimento à luz das melhores práticas de mercado, e realizado os questionamentos e 
investigações que considerou necessários para sua análise, assumindo, para tanto, a exatidão e 
completude dos dados e levantamentos utilizados pela Proponente como base para a elaboração 
do Plano de Negócios.  
 
Isso posto, e em atendimento ao item 4.29 do Edital, a Instituição financeira, atesta, em relação ao 
Plano de Negócios da Proponente:  

 
(i) a viabilidade econômica, exequibilidade e financiabilidade, desde que mantidas todas 

as premissas e parâmetros nele adotados;  

(ii) a coerência das demonstrações e dados financeiros apresentados;  

 
Com base em todo o exposto, e desde que mantidas as premissas e parâmetros adotados no Plano 
de Negócios a nós apresentado pela Proponente, atestamos sua viabilidade e exequibilidade sob 
os aspectos financeiros. 
 
Atenciosamente, 
 
 ___________________________________________  
[representante legal] 


